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Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.678, dE 2 dE JAnEiRo dE 2019.

dispõe sobre a suspensão de execução de serviço 
extraordinário – “hora extra”.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i, iii e V, da Lei orgânica do Município,

ConSideRAndo a necessidade da otimização dos gastos 
com serviços administrativos no âmbito municipal;

ConSideRAndo a necessidade de adequação ao princípio 
constitucional da eficiência inserido no art. 37 da Constituição Federal;

ConSideRAndo a necessidade da continuidade do serviço 
público;

ConSideRAndo o limite prudencial da folha de pagamento 
e a Lei de Responsabilidade fiscal;

CONSIDERANDO o interesse e a conveniência da 
Administração em readequar a prestação de serviços em consonância 
ao quantitativo de servidores, reduzindo os gastos com a manutenção 
da estrutura pública,

d e C R e T A:

Art. 1º fica suspensa, a partir da publicação deste decreto, 
até 31 de dezembro de 2019, a execução de serviço extraordinário 
– “hora extra”.

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica aos 
serviços extraordinários autorizados pelo Chefe do Poder executivo, 
após verificação da disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 2º os secretários municipais e presidentes das autarquias 
e fundações devem realizar, imediatamente, o reordenamento das 
escalas de trabalho de seus servidores para o fim de suspender ou, 
quando impossível, reduzir quaisquer fatos geradores da obrigação 
de concessão de adicional por serviço extraordinário – “hora extra”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do 

Município de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano - interino

ATo nº 1 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018034157 e Parecer Referencial 
nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 533/2018-JMO, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
GiULiAni GAMA doS SAnToS para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no período 
de 22 de dezembro de 2018 a 27 de janeiro de 2020.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 2 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018027757 e Parecer nº 1218/2018/
SUAd/PGM, 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 491/2018-JMO, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
THeLMA feRReiRA dA SiLVA oLiVeiRA para exercer as funções 
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

do cargo de Professor nível I-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 13 de agosto 
de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 3 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018029839 e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 493/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo, 

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
dAGMA CoRCino LoPeS para exercer as funções do cargo de 
Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria Municipal 
da educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 29 de 
abril de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 4 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018029340 e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

ConSideRAndo o Laudo Médico Pericial nº 492/2018-
JMO, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
MiRiAn dAMASCeno SoUSA para exercer as funções do cargo 
de Agente Administrativo Educacional-40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 14 de 
novembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 5 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018027144 e Parecer 
nº 1210/2018/SUAD/PGM, 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 489/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
KeTLin PASSoS ALBUQUeRQUe para exercer as funções 
do cargo de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 19 de setembro 
de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 6 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018026977e Parecer 
nº 1219/2018/SUAD/PGM, 
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 490/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo, 

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
feRnAndA de SoUSA ARAÚJo MACedo para exercer as 
funções do cargo de Técnico Administrativo Educacional-40h, na 
Secretaria Municipal da educação, no período de 22 de dezembro 
de 2018 a 13 de julho de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 7 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031119 e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 530/2018-
JMO, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
JeS-AnnY dA SiLVA CUnHA GUiMARÃeS para exercer as 
funções do cargo de Arquiteto-40h, na Secretaria Municipal da 
educação, no período de 1º de janeiro a 9 de junho de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 8 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018032484 e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 525/2018-
JMO, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
GiZeLMA ALVeS do nASCiMenTo para exercer as funções do 
cargo de Agente Administrativo educacional-40h, na Secretaria 

Municipal da Educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 
9 de dezembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 9 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018034081e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 535/2018-
JMO, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
MARCioniLiA PeReiRA dA CRUZ de oLiVeiRA para exercer as 
funções do cargo de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 22 de dezembro de 2018 a 6 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas

ATo nº 10 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e iV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018029431 e Parecer 
Referencial nº 7/2018/SUAD/PGM,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 497/2018-
JMO, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

R e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora AnA 
eLBA feRReiRA doS SAnToS para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 22 de dezembro de 2018 a 21 de setembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas
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ATo nº 11 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve

PRoRRoGAR 

a cessão do servidor VALTRUde MeSSiAS, matrícula 
268021, Agente de Obras e Serviços, integrante do quadro de 
pessoal efetivo deste Município, para o Poder executivo do estado 
do Tocantins, com ônus para o órgão requisitante, no período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas -Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

 
Palmas, 2 de janeiro de 2019.

 
CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo

Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil 
do Município de Palmas

ATo nº 12 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve

PRoRRoGAR 

a cessão do servidor WeLdeR LUiS feRnAndeS 
VIEIRA, matrícula 252401, Motorista, integrante do quadro de 
pessoal efetivo deste Município, para a Prefeitura de Aparecida do 
estado de Goiás, com ônus para o órgão requisitante, no período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas -Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

 
Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil 
do Município de Palmas

ATo nº 13 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

R e S o L V e:

Art. 1º É nomeado fRAnCiSCo CoRdeiRo PinTo, no 
cargo de Gerente de Gestão de Pessoas – dAS-7, na Secretaria 
Municipal da educação, a partir de 3 de janeiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil 
do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 1, dE 2 dE JAnEiRo dE 2019.

o SeCReTÁRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R e S o L V e:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados dos cargos 
que especifica, da Secretaria Municipal da Educação:

Gerente de Gestão de Pessoas – dAS-7:
fABRiCio AUGUSTo doS SAnToS.

Assistente de Gabinete I – DAS-8:
eRiKA KARinA TARCiLA de LiMA.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas 

PoRTARiA nº 2, dE 2 dE JAnEiRo dE 2019.

 o SeCReTÁRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R e S o L V e:

Art. 1º É dispensado fRAnCiSCo CoRdeiRo PinTo, da 
função gratificada de Chefe da Divisão de Gestão Escolar – FG, 
da Secretaria Municipal da educação.
 

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

Palmas, 2 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do

 Município de Palmas 

sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo dE AJUsTE dE ConTAs CELEBRAdo 
EnTRE o MUniCÍPio dE PALMAs E A EMPREsA CAnTão 

ViGiLÂnCiA E sEGURAnçA LTdA - EPP

eSPÉCie: PReSTAÇÃo de SeRViÇoS
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de vigilância armada/desarmada.
AdiTAMenTo: Pagamento por indenização à empresa CAnTÃo 
ViGiLÂnCiA e SeGURAnÇA LTdA - ePP, pela prestação de 
serviços de vigilância armada/desarmada, conforme comprovado 
nas faturas fiscais, da seguinte forma:

PeRÍodo de CoMPeTÊnCiA UnidAde GeSToRA nf nº VALoR
01.09 a 30.09.2018 Agência de Tecnologia da Tecnologia da Informação 149 27.416,66
01.10 a 31.10.2018 Agência de Tecnologia da Tecnologia da Informação 150 27.416,66
01.11 a 30.11.2018 Agência de Tecnologia da Tecnologia da Informação 151 27.416,66
01.12 a 06.12.2018 Agência de Tecnologia da Tecnologia da Informação 152 5.483,32

ToTAL GeRAL 87.733,30

ReCURSoS: o valor referente ao Termo de Ajuste de Contas, de 
acordo com os autos do processo, é de R$ 87.733,30 (Oitenta e 
sete mil, setecentos e trinta e três reais e trinta centavos), que serão 
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pagos no Elemento de Despesa: 3.3.90.93, conforme as respectivas 
notas de empenho emitidas em nome de cada Unidade Gestora 
mencionado anteriormente.
BASE LEGAL: Parecer n. 1.421/2018-PGM; Lei nº 10.520/2002e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, processo administrativo 
nº 2018002696
SIGNATáRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS, através da Agência 
de Tecnologia da informação do Município de Palmas, neste ato 
representado por seu Presidente, o senhor fred fonseca ferreira, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5736335 SSP/MG e inscrito no 
CPF nº 815.954.846-04, subsidiariamente pelo órgão gerenciador, 
Secretaria Municipal de finanças e de seu representante legal, a 
senhora Secretária Municipal Véra Lúcia Thoma isomura, portadora 
do RG Nº 7565368 SSP/SP e CPF sob o n°. 018.646.118-63, com 
a empresa CAnTÃo ViGiLÂnCiA e SeGURAnÇA LTdA - ePP - 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ n 14.966.650/0001-09, através 
de sua representante Maria Luciana Ribeiro de Sousa, portador do 
RG nº 2816111/2ª-DGPC/GO, CPF/MF nº 607.500.731-87. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2018.

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção 
 

A Junta de Recursos fiscais-JURef, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de inSTÂnCiA ÚniCA AdMiniSTRATiVA.  

 
nome/Razão Social CnPJ/ CPf Processo/ Exigência Tributária Sentença de instância Única 

ZiLdA MARTinS doS SAnToS 767.936.481-87 21992/2018 - IPTU 

Conhecer da reclamação por própria 

e tempestiva e, no mérito, julgar-lhe 

procedente para cancelar o lançamento 

do IPTU/2018. CCI: 106875

Palmas, 28 de dezembro de 2018 

Carlos Augusto Martins Mecenas 
Secretário executivo 

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0860, 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCReTARiA MUniCiPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 946 – NM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

ReSoLVe:

ART. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da Rede Pública Municipal, através 
da ACe – Associação Comunidade escola e ACCei– Associação 
Comunidade Centro de educação infantil, que deverão ser gastos 
com reforma parcial na Unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do Repasse
1 ACe- escola Municipal darcy Ribeiro 2018004345 R$ 100.000,00
2 ACe- escola Municipal degraus do Saber 2018036630 R$ 100.000,00
3 ACe- escola Municipal Henrique Talone 2018036631 R$ 100.000,00
4 ACe - escola Municipal Lúcia Sales 2018011468 R$ 70.000,00
5 ACe - escola Municipal Maria Júlia 2018014818 R$ 90.000,00
6 ACe - escola Municipal Maria Rosa 2018036632 R$ 100.000,00
7 ACe- escola Municipal de T. integral Anísio Teixeira 2018030246 R$ 100.000,00
8 ACe - escola Municipal de T. integral Luiz Rodrigues 2018036633 R$ 40.000,00
9 ACe - escola Municipal de T. integral olga Benário 2018036634 R$ 40.000,00
10 ACe - escola Municipal de T. integral Vinícius  Moraes 2018036635 R$ 100.000,00
11 ACe - escola Municipal Thiago Barbosa 2018010966 R$ 147.173,00
12 CMei - Amâncio José de Moraes 2018011187 R$ 100.000,00

ToTAL GeRAL R$ 1.087.173,00

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.4525 e 
12.365.1109.4555, Natureza de Despesa: 33.50.39 e 44.50.51, 
Fontes: 002000361, 002000365, 003040361, 003040365, 
001012361 e 001012365.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCReTARiA MUniCiPAL dA edUCAÇÃo, aos dezoito 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

JUSCÉiA APAReCidA VeiGA GARBeLini
Secretária Municipal da educação

PoRTARiA n° 0862/GAB/sEMEd dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCReTÁRiA MUniCiPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO Nº 946 – 
DSG., de 11 de dezembro de 2018.

Resolve:

Art. 1º- É dispensada deLVAni PeReiRA de SoUZA, da 
função gratificada de Chefe da Divisão de Folha de Pagamento – 
fG, da Secretaria Municipal de educação, a partir de 01 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABineTe dA SeCReTÁRiA MUniCiPAL dA edUCAÇÃo, 
aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

EXTRATo dE PRoRRoGAção dE oFÍCio

PROCESSO: 2018008625
ESPÉCIE: Termo de prorrogação de ofício do convênio nº 005/2018.
OBJETO: Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do convênio nº 
005/2018, que tem como objetivo o repasse de recurso Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE, no ano de 2018, à 
Associação Ação Social ivone dores da Silva visando o atendimento 
de 110 crianças na Creche, conforme previsto no Plano de Trabalho.
ADITAMENTO: O presente termo tem por finalidade prorrogar 
o prazo do instrumento de Convênio nº 005/2018, por mais 60 
(sessenta) dias, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 31 de dezembro 
de 2018.
SiGnATÁRioS: Secretária Municipal da educação sua 
representante legal a Senhora JUSCÉiA APAReCidA VeiGA 
GARBeLini, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato 
nº 946-NM, 10/12/2018, portador do CPF nº 531.591.959-53, RG 
n.º 1152587 SSP/PR, e a proponente Associação Ação Social 
Jesus de Nazaré, CNPJ: 03.005.522/0001-74, representado pela 
senhora iReneTe doReS dA SiLVA noGUeiRA portador do RG  
nº 382.701 2ª via SSP/TO e inscrito no CPF nº 498.509.461-72
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2018

EXTRATo dE PRoRRoGAção dE oFÍCio

PROCESSO: 2018008627
ESPÉCIE: Termo de prorrogação de ofício do convênio nº 006/2018.
OBJETO: Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do convênio 
nº 006/2018, que tem como objetivo o repasse de recurso para 
manutenção e desenvolvimento de ensino- fUndeB, no ano de 
2018, à Associação Ação Social Ivone Dores da Silva visando o 
atendimento de 110 crianças na Creche, conforme previsto no 
Plano de Trabalho.
ADITAMENTO: O presente termo tem por finalidade prorrogar 
o prazo do instrumento de Convênio nº 006/2018, por mais 60 
(sessenta) dias, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 31 de dezembro 
de 2018.
SiGnATÁRioS: Secretária Municipal da educação seu 
representante legal a Senhora JUSCÉiA APAReCidA VeiGA 
GARBeLini, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato 
nº 946-NM, 10/12/2018, portador do CPF nº 531.591.959-53, RG 
n.º 1152587 SSP/PR, e a proponente Associação Ação Social 
Jesus de nazaré, CnPJ: 03.005.522/0001-74, representado pela 
senhora iReneTe doReS dA SiLVA noGUeiRA portador do RG  
nº 382.701 2ª via SSP/TO e inscrito no CPF nº 498.509.461-72
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2018
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EXTRATo dE PRoRRoGAção dE oFÍCio

PROCESSO: 2018008607
ESPÉCIE: Termo de prorrogação de ofício do convênio nº 001/2018.
OBJETO: Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do convênio 
nº 001/2018, que tem como objetivo o repasse de recurso para 
manutenção e desenvolvimento de ensino- fUndeB, no ano 
de 2018, à Associação Ação Social Jesus de Nazaré visando o 
atendimento de 426 crianças na Pré - escola, conforme previsto 
no Plano de Trabalho.
ADITAMENTO: O presente termo tem por finalidade prorrogar 
o prazo do instrumento de Convênio nº 001/2018, por mais 60 
(sessenta) dias, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 31 de dezembro 
de 2018.
SiGnATÁRioS: Secretária Municipal da educação sua 
representante legal a Senhora JUSCÉiA APAReCidA VeiGA 
GARBeLini, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato nº 
946-NM, 10/12/2018, portador do CPF nº 531.591.959-53, RG n.º 
1152587 SSP/PR, e a proponente Associação Ação Social Jesus 
de Nazaré, CNPJ: 03.005.522/0001-74, representado por Srº Jocel 
Santiago de Araújo, CPF 674.878.153-15 e RG: 301.101 SSP/TO.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2018.

EXTRATo dE PRoRRoGAção dE oFÍCio

PROCESSO: 2018008602
ESPÉCIE: Termo de prorrogação de ofício do convênio nº 002/2018.
OBJETO: Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do convênio nº 
002/2018, que tem como objetivo o repasse de recurso do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE, no ano de 2018, 
à Associação Ação Social Jesus de nazaré visando o atendimento 
de 426 crianças na  Pré - escola cadastrada no censo escolar, 
conforme previsto no Plano de Trabalho.
ADITAMENTO: O presente termo tem por finalidade prorrogar 
o prazo do instrumento de Convênio nº 002/2018, por mais 60 
(sessenta) dias, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 31 de dezembro 
de 2018.
SiGnATÁRioS: Secretária Municipal da educação sua 
representante legal a Senhora JUSCÉiA APAReCidA VeiGA 
GARBeLini, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato nº 
946-NM, 10/12/2018, portador do CPF nº 531.591.959-53, RG n.º 
1152587 SSP/PR, e a proponente Associação Ação Social Jesus 
de Nazaré, CNPJ: 03.005.522/0001-74, representado por Srº Jocel 
Santiago de Araújo, CPF 674.878.153-15 e RG: 301.101 SSP/TO.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2018.

sECRETARiA dA sAÚdE

PRoCEsso nº: 2018035143
inTeReSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Aquisição de Medicamentos/demanda Judicial

dEsPACHo nº 092/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018035143, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade - CVR nº 1.064/2018 – NUSCIN/SEMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
medicamentos ao paciente LeTÍCiA ViTÓRiA BATiSTA dURVAL 
FERREIRA, autos nº 0031295-62.2018.827.2729, mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no disposto no art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVO, 
dispensar a licitação para aquisição de medicamentos, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência n° 271/2018, 
AdJUdiCAndo o objeto do presente ato de dispensa de licitação 
à empresa: iMifARMA PRodUToS fARMACÊUTiCoS e 
COSMÉTICOS S.A. – CNPJ 04.899.316/0001-18, no valor de 
R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), cuja despesa correrá 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: fUnCionAL 
PROGRAMáTICA: 8600.10.303.1110.2724, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.91, FONTE: 0010.10.199, FICHA: 20182717, 
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais).

Secretaria Municipal de Saúde, aos 26º dia do mês de dezembro 
de 2018.

dAnieL BoRini ZeMUneR
Secretário Municipal da Saúde

PRoCEsso nº: 2018035138
inTeReSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Aquisição de Medicamentos/demanda Judicial

dEsPACHo nº 094/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018035138, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade - CVR nº 1.065/2018 – NUSCIN/SEMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
medicamentos ao paciente WeLLinGTon SAnTiAGo doS 
SANTOS, autos nº 0031595-24.2018.827.2729, mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no disposto no art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVO, dispensar a 
licitação para aquisição de medicamentos, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência n° 269/2018, ADJUDICANDO 
o objeto do presente ato de dispensa de licitação à empresa: 
iMifARMA PRodUToS fARMACÊUTiCoS e CoSMÉTiCoS 
S.A. – CNPJ 04.899.316/0001-18, no valor de R$ 2.160,00 (dois 
mil, cento e sessenta reais), cuja despesa correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: fUnCionAL PRoGRAMÁTiCA: 
8600.10.303.1110.2724, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.91, 
FONTE: 0010.10.199, FICHA: 20182717, VALOR: R$ 2.160,00 
(dois mil, cento e sessenta reais).

Secretaria Municipal de Saúde, aos 26º dia do mês de dezembro 
de 2018.

dAnieL BoRini ZeMUneR
Secretário Municipal da Saúde

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção n.º 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n.º 50/2017 

PROCESSO: 2016064548
eSPÉCie: Contrato de fornecimento
ConTRATAnTe: Município de Palmas/Secretaria da Saúde
ConTRATAdA: eMPReSA  A. B. TeLeinfoRMÁTiCA 
CoMUniCAÇÃo LTdA
OBJETO: Termo Aditivo nº 01, ao Contrato n.º 50/2017, que 
tem por objeto a aquisição e serviços de instalação de alarmes 
monitoráveis e demais equipamentos que comporão o sistema de 
monitoramento e controle para os prédios da Secretaria Municipal 
de Saúde, observadas as condições e especificações expressas 
no Processo n.º 2016064548.
AdiTAMenTo: Lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para consignar a prorrogação do prazo contratual por mais 01 (um) 
ao a partir de seu vencimento, cuja despesa correrá pelas dotações 
Orçamentárias 8600.10.302.1110-2742; 8600.10.301.1110-1667; 
8600.10.301.1110-2710, Elementos de Despesas 33.90.39 e 
33.90.30, Fontes de Recursos: 0040.00.103, 0405.00.103 e/ou 
0441.00.103.
BASE LEGAL: Processo n.º 2016064548 (Volumes I ,II e III) e Lei 
n.º 8.666/93.
SiGnATÁRioS: Prefeitura de Palmas/Secretaria da Saúde, CnPJ 
Nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor DANIEL 
BoRini ZeMUneR, brasileiro, casado, odontólogo, portador de 
CPF n.º 700.428.709-25 e RG n.º 3178300-3 SSP/PR. Empresa 
A. B. TeLeinfoRMÁTiCA CoMUniCAÇÃo LTdA, CnPJ n° 
13.567.015/0001-88.
DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2018.

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo EConÔMiCo E 
EMPREGo

PoRTARiA/GAB/sEdEM no 182/2018, 
dE 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCReTARiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo 
eConÔMiCo e eMPReGo, Conforme edital de Chamamento 
Público nº 004/2018 publicado no Diário Oficial nº 2.147  em 19 de 
dezembro de 2018.

ReSoLVe:

Art.1º – Tornar público a lista dos credenciados para 
participar do Réveillon 2019 conforme  a seguir:
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iTeM ATiVidAde noMe
1. food Truck 1. Abidiel Pereira Rocha
2. food Truck 2. Bruno Blumer Boaventura
3. food Truck 3. Dilvana Nascimento Sousa
4. food Truck 4. Douglas Henrique dos Santos
5. food Truck 5. Laryssa Lima Ribeiro
6. food Truck 6. Maria da Guia neres Ribeiro
7. food Truck 6. Priscila Brandão Barbosa Silva
8. food Truck 7. Suzana Lima Martins
9. food Truck 8. Ramom Barrozo de Jesus
10. food Truck 9. Wanderson Rosa de Sousa Costa
11. Ambulante 1. Gecilene Alves de Almeida
12. Ambulante 2. Jair da Silva
13. Ambulante 3. Josue Santos Araujo
14. Ambulante 3. Maria da Luz da Silva Oliveira
15. Ambulante 4. Maria do Bonfim de Araujo
16. Ambulante 5. Marilza da Conceição Sousa
17. Ambulante 6. Marly Pereira da Cruz
18. Ambulante 7. Morgana Lima de Sousa Martins
19. Ambulante 8. Nelson da Silva Queiroz
20. Ambulante 9. nilva Lima dos Santos
21. Ambulante 10. Samuel Monteiro nascimento

  
Art.2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABineTe do SeCReTARio MUniCiPAL de 
deSenVoLViMenTo eConÔMiCo e eMPReGo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Carmem Lúcia Bom
Secretária interina de desenvolvimento econômico e emprego

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

PoRTARiA n° 086/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SeCReTÁRiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
iV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

ReSoLVe: 

Art. 1°- designar a servidora Kenia Márcia Campos 
Mendonça – Matrícula 413033988 como Titular e a servidora Neuma 
de Araújo Barbosa – Matrícula 413019754 como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

n° do Processo nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2017072735 012/2018 BRiSA CoRP eiReLi ePP

Contratação de empresa  para aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis (carnes) para atender a Casa de 

Acolhida e Casa Abrigo.

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

i – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 

de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

iii – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

iV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

Vi – estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

Vii – encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

Viii – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. Designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, a servidora Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do Decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 28 dias do mês de dezembro 
de 2018.     

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

PoRTARiA n° 087/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SeCReTÁRiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
iV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

ReSoLVe: 
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Art. 1°- designar a servidora Kenia Márcia Campos 
Mendonça – Matrícula 413033988 como Titular e a servidora Neuma 
de Araújo Barbosa – Matrícula 413019754 como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

n° do Processo nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2017072407 002/2018 BRiSA CoRP eiReLi – ePP 

Contratação de empresa especializada para  fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis (Frutas e Verduras) para atender a Casa de 

Acolhida e Casa Abrigo Raio de Sol.

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

iii – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

iV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

Vi – estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

Vii – encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

Viii – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. Designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, a servidora Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do Decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 28 dias do mês de dezembro 
de 2018.     

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

PoRTARiA n° 088/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SeCReTÁRiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo 
SoCiAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
iV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

ReSoLVe: 

Art. 1°- designar a servidora Kenia Márcia Campos 
Mendonça – Matrícula 413033988 como Titular e a servidora Neuma 
de Araújo Barbosa – Matrícula 413019754 como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

n° do Processo nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2017074837 006/2018 diSTRiBUidoRA fLoRiAno eiReLi – Me 

Contratação de empresa  para aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para atender a Casa de 

Acolhida e Casa Abrigo.

2017074837 007/2018 BRiSA CoRP eiReLi  ePP 

Contratação de empresa  para aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para atender a Casa de 

Acolhida e Casa Abrigo.

2017074837 008/2018 W.V.B VARGAS – Me 

Contratação de empresa  para aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para atender a Casa de 

Acolhida e Casa Abrigo.

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

i – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

iii – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

iV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

Vi – estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

Vii – encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

Viii – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. Designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, a servidora Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do Decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.
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Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 28 dias do mês de dezembro 
de 2018.     

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 001 
ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 012/2018

eSPÉCie: ConTRATo de foRneCiMenTo
ConTRATAnTe: o MUniCÍPio de PALMAS PoR Meio dA 
SeCReTARiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo SoCiAL
ConTRATAdA: BRiSA CoRP eiReLi ePP
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis 
(CARNES), para atender a Casa Acolhida e Casa Abrigo, de 
interesse da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social.
ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo nº 2017072735, nos termos da Lei nº 
8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2018.
SiGnATÁRioS: SeCReTARiA MUniCiPAL de deSenVoLViMenTo 
SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 24.851.511/0004-28, neste ato 
representado pelo senhora VALQUÍRiA MoReiRA ReZende, RG 
nº 1.222.811 SSP/TO e CPF n.º 336.646.171 - 34, denominado 
ConTRATAnTe, e de outro lado, a empresa BRiSA CoRP eLiReLi 
EPP-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 20.789.197/0001-05, neste 
ato representado pelo senhor deniS PeReiRA GoMeS, CPf: 
031.597.171-19, já denominado CONTRATADO.

FUndAção CULTURAL

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RETiFiCAção nº 01 Ao 
ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 069/2018/FCP

PROCESSO: 2018035982
eSPÉCie: Prestação de Serviço. 
ConTRATAnTe: fundação Cultural de Palmas.
ConTRATAdA: de noVo eMPReendiMenToS ARTÍSTiCoS 
LTdA.
OBJETO: Alterar a Cláusula Sexta do contrato 069/2018/FCP
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
ADITAMENTO: as partes lavram o presente instrumento para fi car 
consignada a seguinte retifi cação ao contrato nº 069/2018/FCP: 
Publicado no Diário Ofi cial do Município de Palmas N° 2.151, de 
27 de dezembro de 2018, pág. 14.
onde Se LÊ: 
CLÁUSULA SeXTA – VALoR e PAGAMenTo, item 6.2: “o 
pagamento será integralizado até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da apresentação”.
LeiA-Se: CLÁUSULA SeXTA – VALoR e PAGAMenTo, item 6.2: 
“o pagamento do serviço contratado será realizado em 02 (duas) 
parcelas iguais no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo 
a 1ª parcela até 24 horas antes da execução do show e a 2ª parcela 
até 24 horas após a realização do show”.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2018. 
SiGnATÁRioS: fundação Cultural de Palmas, representado 
pelo seu presidente GioVAnni ALeSSAndRo ASSiS SiLVA, 
portador do RG nº. 3230450 SSP/GO, e CPF Nº 772.858.911-34, 
pela Contratante; de noVo eMPReendiMenToS ARTÍSTiCoS 
LTdA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob o 
nº 15.786.435/0001-80, representada pelo senhor Manoel Lopes 
Gomes de Castro, inscrito no CPF n.º 284.297.615-00, pela 
Contratada.

PRoCEsso: 2018035982 (*)
inTeReSSAdo: fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS
ASSUnTo: ConTRATAÇÃo dA BAndA BABAdo noVo PARA 
APReSenTAÇÃo de SHoW ARTÍSTiCo MUSiCAL, no diA 
31/12/2018, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO RÉVEILLON 
2018/2019, NA PRAIA DA GRACIOSA EM PALMAS – TO.
eSPÉCie: PoRTARiA de ineXiGiBiLidAde

PoRTARiA nº 116/2018: À vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2018035982, Parecer 
Jurídico nº 1.405/2018 – PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
declaro a presente inexigibilidade, conforme o art. 80, incisos IV 
da Lei Orgânica do Município, com fulcro no art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para contratação da banda 
Babado Novo para apresentação de show artístico musical, no dia 
31/12/2018, como parte da programação do Réveillon 2018/2019, na 
Praia da Graciosa em Palmas – To, por meio de seu representante 
exclusivo, a empresa de noVo eMPReendiMenToS 
ARTÍSTICOS LTDA, CNPJ nº 15.786.435/0001-80, conforme Termo 
de Referência nº 050/2018 e justifi cativa constante nos autos. O 
valor total da contratação é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 29.7100.13.392.1114.4446 
– Apoio a projetos e eventos culturais, natureza da despesa: 
33.90.39, Fonte: 001000103, Ficha: 20181208.

PALMAS/TO, aos 27 dias de dezembro de 2018.

GioVAnni ALeSAndRo ASSiS SiLVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

________________

(*) REPUBLiCAdo por ter saído no DOMP nº 2.151, de 27 de dezembro de 2018, pág. 14, com 

incorreção no original.
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